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Introducédo: A judicializacdo dos medicamentos tem se intensificado no Brasil,
especialmente nas demandas relacionadas ao fornecimento de medicamentos nao
incorporados ao Sistema Unico de Salde (SUS). Pesquisa do Conselho Nacional de
Justica (CNJ), intitulada Diagnoéstico da Judicializacdo da Saude Publica e
Suplementar, referente ao periodo de agosto de 2024 a julho de 2025, aponta que
73% das liminares na saude publica e 69,5% na suplementar foram deferidas, com
indices de procedéncia final de 84% e 87%, respectivamente. Nesse cenério, 0
Supremo Tribunal Federal (STF) passou a estabelecer parametros para analise
dessas demandas por meio dos Temas 6 e 1234 da repercussao geral, que
disciplinam o fornecimento judicial de medicamentos néo incorporados ao SUS de
forma excepcional e mediante critérios objetivos. Objetivo: Analisar os impactos dos
Temas 6 e 1234 na concessao de liminares em acdes judiciais sobre fornecimento de
medicamentos ndo incorporados as politicas publicas do SUS. Métodos: Pesquisa
qualitativa documental baseada na analise das teses fixadas pelo STF nos Temas 6
e 1234 da repercussao geral e em dados do relatério do CNJ sobre judicializacédo da
salude. Resultados: Os Temas 6 e 1234 estabeleceram critérios mais rigorosos para
a concessédo judicial de medicamentos n&o incorporados ao SUS. Em regra, a
auséncia de inclusdo nas listas oficiais do sistema publico impede seu fornecimento
por decisdo judicial. Contudo, admite-se a concessdo excepcional quando
demonstrados, cumulativamente: (i) negativa administrativa; (ii) inexisténcia de
alternativa terapéutica no SUS; (iii) comprovacéao da eficacia e seguranca do farmaco
com base em evidéncias cientificas; (iv) imprescindibilidade clinica do tratamento; e
(v) incapacidade financeira do autor. Outrossim, sob pena de nulidade da deciséo, o
magistrado deve analisar o ato de nado incorporacdo pela Comissdo Nacional de
Incorporacéo de Tecnologias no Sistema Unico de Satde (CONITEC) ou a negativa
administrativa, a luz da legislacéo e das politicas publicas do SUS, sem adentrar no
meérito administrativo. Deve ainda verificar os requisitos do Tema 6, com consulta ao
NATJUS, quando disponivel, ou a especialistas técnicos, ndo sendo suficiente a mera
prescricdo meédica. Conclusédo: Os Temas 6 e 1234 representam mecanismo de
racionalizacdo da judicializacdo da saude no Brasil, por meio de critérios técnicos e
juridicos mais rigorosos para concessao judicial de medicamentos néo incorporados
ao SUS, preservando a possibilidade de fornecimento excepcional quando
demonstrada a necessidade do tratamento e a auséncia de alternativas terapéuticas
disponiveis.
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